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CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MAGISTRADOS, SERVIDORES,
ESTAGIÁRIOS E REDE DE ATENDIMENTO À INFÂNCIA E JUVENTUDE DAS

CIDADES METROPOLITANAS

I. IDENTIFICAÇÃO
Curso para promoção de conhecimento e aprimoramento da prestação jurisdicional na área da
infância e juventude.

II. PÚBLICO BENEFICIÁRIO
Magistrados, servidores, estagiários do Judiciário e Rede de Proteção da infância e juventude
(Conselhos Tutelares e de Direitos, CREAS, CRAS, Delegacias, Hospitais e Secretaria
Municipal de Educação) dos Municípios da região Metropolitana de Manaus (Presidente
Figueiredo, Iranduba, Manacapuru, Rio Preto da Eva, Itacoatiara e Parintins).

III. ÓRGÃO RESPONSÁVEL
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas através da Coordenadoria da Infância e Juventude
-COIJ

IV. ÓRGÃO EXECUTOR
Coordenadoria da Infância e Juventude - COIJ

V. ENDEREÇO
Av. Umberto Calderaro, s/n, 5° andar, Setor l - Adrianópolis- Fórum Ministro Henoch Reis

VI. AUTORIA/ELABORAÇÃO
Coordenadoria da Infância e Juventude - COIJ

VII. INTRODUÇÃO

Este projeto visa a promoção de conhecimento e aprimoramento da prestação
jurisdicional na área infantojuvenil, por intermédio de capacitação para magistrados,
servidores, estagiários e rede de atendimento à infância e juventude dos Municípios da região
Metropolitana de Manaus.

Trata-se de uma capacitação volante/itinerante a ser desenvolvida na região
metropolitana de Manaus, com o objetivo de proporcionar ao público-alvo aperfeiçoamento e
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atualização de seus conhecimentos e habilidades em matéria da infância e juventude, a fim de
contribuir para a devida prestação jurisdicional.

VIII. JUSTIFICATIVA

A Coordenadoria da Infância e da Juventude - COIJ foi criada no Estado do
Amazonas por meio da Resolução 20-A/2010 - DVEXPED-TJAM, como órgão permanente
de Assessoria à Presidência desta Corte, possuindo diversas atribuições, dentre as quais,
destacamos:

Art. 2° - A Coordenadoria da Infância e da Juventude terá por
atribuições, dentre outras:
II - dar suporte aos magistrados com jurisdição em matéria de infância
e juventude, aos servidores e às equipes multiprofissionais das Varas
da Infância e Juventude, visando à melhoria da prestação jurisdicional;
IV- colaborar para a formação inicial, continuada e especializada de
magistrados e servidores na área da infância e juventude;
XI - Promover cursos de preparação e aperfeiçoamento para juizes e
servidores da área da infância e juventude, podendo para isso se valer
de parcerias, quando necessário;

Atendendo ao dispositivo legal, a COIJ apresenta este projeto de capacitação visando
atender as necessidades de cada município em matéria da infância e juventude,
proporcionando ao público-alvo ferramentas capazes de municiá-los para desempenhar mais
qualitativamente as atividades que executam na área específica.

IX. OBJETIVOS

• Aprimorar a prestação jurisdicional na área da infância e juventude dos Municípios da
região Metropolitana de Manaus, por intermédio de capacitação dos magistrados,
servidores, estagiários e rede de atendimento à infância e juventude;

• Proporcionar aos participantes aperfeiçoamento e atualização no que diz respeito às
temáticas que norteiam a área infantojuvenil;

• Possibilitar a integração e fortalecimento da rede que atua em prol da garantia de
direitos da infância e juventude.
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X. METAS

Este Curso de Capacitação Itinerante tem como meta atender seis municípios, sendo
um por semana, com dois dias de atividades. Nesses dois dias, será feita a capacitação e a
visita à rede de Proteção da Criança e do Adolescente, para mapeamento e reconhecimento da
rede de atendimento local. Posteriormente pretende-se que sejam contemplados os municípios
de Autazes, Coari e Tabatinga.

XI. METODOLOGIA E PROCEDIMENTOS

O Curso de capacitação será ministrado pelas equipes técnicas do Juizado da Infância
e Juventude Cível e Infracional e da Coordenadoria da Infância e Juventude, ficando a critério
de cada palestrante utilizar a metodologia que melhor convier ao desenvolvimento da temática.

No aspecto logístico, o Curso de Capacitação Itinerante terá como suporte
operacional um veículo tipo Van, para deslocamento da equipe da COU, ficando a disposição
da equipe pelo tempo que durar o curso nos municípios, conforme cronograma de execução.

O suporte logístico da capacitação no município será feita pela equipe das comarcas,
em parceria com a rede local de proteção. Estes providenciarão o local para realização da
capacitação e os equipamentos necessários (notebook, projetor multimídia, impressora, tela de
projeção) e material didático de expediente (papel sulfite, pincéis, canetas, pastas), bem como
coquetel ou lanche para os participantes, caso julguem necessário.

A capacitação será divulgada com antecedência pelas comarcas que serão lócus da
capacitação para os servidores, magistrados e rede de proteção. A inscrição poderá ser feita
com um prazo de até uma semana pelo e-mail da c o ordenado ri a. Será feito levantamento de
frequência de participação e ao final do curso serão emitidos certificados aos participantes,
com pelo menos 75% de frequência.

O custeio de passagens aéreas e/ou fluviais e diárias dos servidores e magistrados
que desenvolverão a capacitação será feito pelo Tribunal de Justiça, realizará o pagamento de
acordo com a legislação vigente relacionada ao objeto.

XI. PREVISÃO DE EXECUÇÃO DA CAPACITAÇÃO

• Presidente Figueiredo - 27 c 28 de abril
• Iranduba — 30 e 31 de maio

• Manacapuru - 01 e 02 de junho
• Rio Preto da Eva - 06 e 07 de junho

• Itacoatiara - 08 e 09 de junho

• Parintins — 22 e 23 de junho
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XII. CRONOGRAMA DO PRO.IETO:

ATIVIDADES-2017

Elaboração do Projeto

Submissão de projelo à Presidência de
Curso de Capacitação para magistrados,
servidores e estagiários e das Cidades
Metropolitanas

Aprovação do projeto pela Presidência

Firmar datas como Setor de transporte
Reservar e preparar equipamentos junto ao
setor de Informática

Confecção de material gráfico

Divulgação para rede de atendimento dos
municípios, comunicar e convidar os
juizes, servidores e estagiários para
participarem do evento

Execução do projeto em Presidente
Figueiredo

Execução do projeto em Iranduba

Execução do projeto em Manacapuru

Execução do projeto em Rio Preto da Eva

Execução do projeto em Itacoatiara

Execução do projeto em Parintins

Avaliação do projeto

Emissão de relatório e prestação de contas

Jan

X

Fev

X

X

Mar

X

X

x

Abr

X

Mai

X

Jun

X

X

X

x

Jul

X

X

XIII. PROGRAMAÇÃO DA CAPACITAÇÃO:

A programação da capacitação poderá atender os dois modelos a seguir, de acordo com o
funcionamento da rede em cada município. A programação contará sempre com cinco temas e
um período de visita à Rede de Proteção municipal.
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Os temas a serem trabalhados serão o seguintes:
1. Adoção, Destituição, Habilitação e os Cadastros do CNJ
2. Projetos da Coordenadoria da Infância e Juventude
3. Atendimento à criança e ao adolescente vítima de violência - A atuação da equipe

multiprofíssional: elaboração, confecção e aplicação de relatórios e pareceres no âmbito jurídico
4. Adolescência em conflito com a lei, Medidas Socioeducativas e as atribuições municipais
5. Escuta adequada de crianças e adolescentes na rede de proteção

XIV. RECURSOS HUMANOS:

• Equipe da Coordenadoria da Infância e Juventude c equipe Técnica do Juizado da

Infância e Juventude Cível

° Serão cinco servidores para desenvolver as temáticas, duas servidoras para suporte
administrativo e a Juíza Coordenadora.

• Setor de divulgação para criar a arte e o material de divulgação do projeto;
• Equipe de Setores parceiros do TJAM - (Informática, Transporte, Infraestrutura,

Almoxarifado).

XV. RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS:
• Passagens e diárias para servidores envolvidos e Juíza;
• Transporte dos servidores;
• Projeção, som e informática;

• Faixas, banners, cartazes, flyers de divulgação;

• Pastas, blocos e canetas para os participantes;
• Certificados para os participantes e palestrantes.
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XVI. CONSULTA BIBLIOGRÁFICA:

Resolução 20-A/2010 - DVEXPED-TJAM

Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado (autores, Valter Kenji Ishida - Editora Atlas
S. A- São Paulo, 2010)

Adolescente em Conflito com a Lei: fundamentos e práticas da sociocducação/Paulo C. Duarte
Paes, Sandra Maria Francisco Amorim, organizadores. - Campo Grande, MS : Ed. UFMS,
2012
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